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PETROBRAS TRANSPORTE S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7003104123

O processo de Pregão Eletrônico 7003104123 que objetiva comprar/contratar
Sobressalentes para propulsor naval possui previsão de início para em 18/05/2020 às 10:00
horas., previsão para abertura de propostas em 28/05/2020 às 18:00 horas. e previsão de
data de início da disputa em 29/05/2020 às 14:30 horas..

O edital, a entrega e abertura de propostas será realizada através do portal
www.petronect.com.br".

FELIPE NEGRIS
Pregoeiro(a)

AVISO RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2020

ERRATA DO AVISO DE LICITACAO, publicado no Diário Oficial da União nº 51, de
16.03.2020, Seção 3, página 96 e republicado no Diário Oficial da União nº 72, de
15.04.2020, Seção 3, página 80, relativo ao Pregão, na Forma Eletrônica nº 0003/2020, cujo
objeto é Serviços de fornecimento de alimentação para situações emergenciais nos estados
do Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais e São Paulo, conforme definido no Edital e
seus Adendos, devido a erro sistêmico. Em função desta alteração, a oportunidade
Unicompras No. 0003/2020 será eliminada e substituída pela oportunidade Petronect No.
7003104175. Previsão de início para em 18/05/2020 às 12:00 horas, previsão para abertura
de propostas em 29/05/2020 às 12:00 horas e previsão de data de início da disputa em
29/05/2020 às 14:30 horas. A consulta ao edital e o processamento da licitação serão
realizados no portal www.petronect.com.br.

EQUIPE DE APOIO
PETROBRAS LOGÍSTICA DE GÁS

TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLÍVIA BRASIL S.A
AVISO DE LICITAÇÃO 7003104005

Objeto: FILTROS CARTUCHO
Abertura da Proposta: 09/06/2020 às 12hs
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal
www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 815235

Objeto: Serviços de obra civil para construção bases de concreto dos novos reservatórios

P60.000 do CO de Belém. Abertura das propostas: 09/06/2020 às 10h. A consulta ao edital

e o processamento da licitação serão realizados no portal www.licitacoes-e.com.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 815925

Objeto: Prest. Serv. de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos classe II-A e

classe II-B para o C.O. de Suape/PE. Abertura das propostas: 09/06/2020 às 13h30. A

consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.licitacoes-e.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Nº 898314/2020, Nº Processo: 00135208971202022,
Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS, Convenente: SERVICO DE
OBRAS SOCIAIS AIRTON HAENISCH CNPJ nº 77904324000189, Objeto: Promover a melhoria
da qualidade de vida dos idosos moradores da Associação "Airton Haenisch" S. O. S
realizando passeios com os idosos na cidade de Guarapuava - PR., Valor Total: R$
80.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por
exercício: 2020 - R$ 80.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2020NE800038,
Valor: R$ 24.000,00, PTRES: 184954, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 33504101; Num
Empenho: 2020NE800037, Valor: R$ 56.000,00, PTRES: 184954, Fonte Recurso:
0188000000, ND: 44504101, Vigência: 15/05/2020 a 15/10/2020, Data de Assinatura:
15/05/2020, Signatários: Concedente: ANTONIO FERNANDES TONINHO COSTA CPF nº
830.435.948-00, Convenente: JORAIR MARQUES CPF nº 112.094.969-68.

COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURAAVISO DE LICITAÇÃO Nº 7003102131

O processo de Modo de Disputa Aberto 7003102131 que objetiva
comprar/contratar Serviços de Parada de Manutenção nas Unidades 37, 38 e 87 da RLAM
possui previsão de início para em 18/05/2020 às 17:45 horas., previsão para abertura de
propostas em 08/06/2020 às 17:45 horas. e previsão de data de início da disputa em
09/06/2020 às 14:30 horas..

O edital, a entrega e abertura de propostas será realizada atravésdo portal
www.petronect.com.br".

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1, DE 13 DE MAIO DE 2020(*)
5º PROCESSO DE SELEÇÃO DE PERITOS

DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA -
5º PSP/MNPCT

O COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA, no uso da
atribuição que lhe confere o § 1º do art. 10 do Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro
de 2013 e o § 1º do art. 8º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, decidiu, a partir
da reunião ordinária ocorrida nos dias 09 e 10 de março de 2020, tornar público o
presente Edital de Chamada Pública, que dispõe sobre o processo de seleção de
peritos do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Edital regula o processo de seleção de peritos do Mecanismo

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.
1.2. O processo seletivo de que trata este Edital tem natureza pública, e

visa suprir as vagas existentes ou que venham a surgir até a data de 25 de junho de
2021, em decorrência de vacância de mandatos de peritos do Mecanismo Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT, quer em razão de expiração de vigência de
mandato, quer seja em razão de desistência, renúncia ou impossibilidade de exercício
de mandato, nos termos da Lei n º 12.847, de 2 de agosto de 2013 e da legislação
aplicável.

1.3. O processo de seleção de que trata este Edital será realizado em cinco
fases:

II - período de inscrições,
II - fase de análise de experiência profissional e acadêmica
III - fase de entrevistas;
IV -publicação de lista final de classificação; e
V- homologação do resultado final e nomeação.
1.4.O calendário do processo seletivo seguirá o cronograma constante do

Anexo I.
1.5. Os peritos do MNPCT estarão subordinados à legislação aplicável aos

servidores públicos federais, respeitado o que está previsto no capítulo III da Lei nº
12.847, de 2 de agosto de 2013.

2. DOS PERITOS DO MNPCT
2.1 Para fins deste Edital, o termo "perito", conforme § 1º do Art. 8º da

Lei nº 12.847, 2 de agosto de 2013, refere-se a profissional com capacidades e
habilidades para desempenhar as competências do MNPCT previstas no art. 9º da Lei
nº 12.847, de 2 de agosto de 2013.

2.2 A seleção prevista neste Edital observará os seguintes critérios:
I - atuação na área de prevenção e combate à tortura e a outros

tratamentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes, privilegiando-se aquelas com
experiência em inspeção, fiscalização e monitoramento de locais de privação de
liberdade conforme o disposto no § 1º, do art. 8º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto
de 2013;

II - diversidade de formação profissional para assegurar a
multidisciplinaridade necessária ao seu funcionamento;

III - a garantia de exercício de seus respectivos mandatos, observado o
disposto no art. 8º, § 2º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013;

IV- a habilidade e expertise profissional necessários ao pleno exercício das
competências de que trata o art. 9º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013;

V- habilidades interpessoais para exercício de trabalho conjunto, e de
natureza interdisciplinar; e

VI- composição equilibrada de gênero e representação adequada,
considerando grupos étnicos, região geográfica de origem e minorias do país, em
cumprimento aos artigos 5 e 18 do Protocolo Facultativo à Convenção contra Tortura
e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo
Decreto n. 6.085/2007.

2.3 Para os fins do disposto no item 2.2, a seleção de peritos considerará
a atuação e experiência do candidato nas áreas previstas no Edital de Seleção, bem
como seu conhecimento em tais áreas.

2.4 Conforme disposto no §3º do art. 10 do Decreto nº 8.154, de 16 de
dezembro de 2013, é vedada a posse de membro do MNPCT vinculado a redes e
entidades da sociedade civil e instituições de ensino e pesquisa, entidades
representativas de trabalhadores, estudantes e empresários, integrantes do Comitê
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT.

2.5 Não poderá compor o MNPCT, na condição de perito, aquele que:
I - exerça cargo executivo em agremiação partidária;
II - não tenha condições de atuar com imparcialidade no exercício das

competências do MNPCT;
III - estejam vinculados a redes e entidades da sociedade civil e instituições

de ensino e pesquisa, entidades representativas de trabalhadores, estudantes e
empresários integrantes do CNPCT; e

IV - tenham sido condenadas em processo administrativo disciplinar, nos
termos da legislação aplicável;

2.6. A função de perito do MNPCT exige disponibilidade para viagens.
2.7. Os candidatos aprovados no presente processo seletivo serão

classificados em ordem decrescente de pontuação, até a 30º (trigésima) posição.
2.8 Surgindo vagas (sejam elas existentes ou que venham a surgir) na

composição do MNPCT, elas serão supridas obedecendo a estrita ordem de
classificação resultante da seleção regulada pelo presente Edital.

2.9. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos procederá
ao chamamento, observada a ordem de classificação, dos candidatos aprovados e
classificados no presente processo seletivo, para suprir vagas de peritos que existam ou
venham a surgir, até a data de 25 de junho de 2021.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A NOMEAÇÃO PARA O MANDATO DE
PERITO(A) DO MNPCT

3.1. Ser aprovado e classificado na seleção prevista neste Edital.
3.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do artigo 12 da
Constituição Federal.

3.3 Apresentar cópia legível e em bom estado do documento de
identidade.

3.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do
sexo masculino, também com as militares.

3.5. Estar no gozo de seus direitos políticos.
3.6. Apresentar, no ato da inscrição, diploma de conclusão de curso de nível

superior fornecido por Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo Ministério da
Ed u c a ç ã o .

3.7. Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da inscrição.
3.8. Cumprir as determinações deste edital e das leis que regem a presente

seleção.
3.9. Declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso

aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para
a função de perito por ocasião da nomeação.

4. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1. Será admitida a pré-inscrição somente via Internet, no endereço

eletrônico https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social/comite-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura, solicitada no período entre 00
hora do dia 18 de maio de 2020 e 23 horas e 59 minutos do dia 05 de junho de 2020,
observado o horário oficial de Brasília/DF.

4.2. O candidato deverá encaminhar cópia digital, por meio de upload no
endereço previsto no item 4.1, de cada um dos seguintes documentos:

I - formulário de inscrição on-line preenchido;
II - documento oficial de identificação civil com foto (RG, Passaporte,

Carteira Nacional de Habilitação);
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III - comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física;
IV - certidão de quitação com as obrigações eleitorais emitida no site do

Tribunal Superior Eleitoral, ou comprovantes de comparecimento, em ambos os turnos,
das últimas eleições realizadas no ano de 2018;

V - certificado de Reservista, no caso de candidatos do sexo masculino;
VI - currículo de, no máximo, 03 (três) páginas, com informações sobre:
a) formação acadêmica;
b) experiência profissional, explicitando mês e ano do início e fim das

atividades, bem como a carga horária semanal e função;
c) participação em atividades relacionadas à defesa, garantia e/ou promoção

dos direitos humanos, explicitando mês e ano do início e fim das atividades;
d) participação em visitas a locais de privação de liberdade, qualquer que

seja a forma ou fundamento de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em
estabelecimento (como hospitais psiquiátricos, hospitais de custódia e tratamento
psiquiátrico, cadeias públicas, colônias agrícolas, penitenciárias, comunidades
terapêuticas, carceragens de delegacias de polícia, instituições de longa permanência
para idosos, abrigos e instituições para acolhimento de crianças e adolescentes, entre
outros);

VII - cópia de documentação comprobatória das informações referidas no
inciso VI e em seus respectivos itens; e

VIII - carta de apresentação com, no máximo, 02 (duas) páginas (com as
mesmas especificações do item 6.2 , abordando o interesse na função de perito, sua
capacidade de desenvolver tarefas e atividades em equipe e as possíveis contribuições
do candidato como membro do MNPCT.

. ITEM P O N T U AÇ ÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

. Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de doutorado em áreas afetas às atribuições do cargo 5
Máximo de 9 pontos para histórico

acadêmico comprovado.
. Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de mestrado em áreas afetas às atribuições do cargo 3
. Pós-Graduação Lato Sensu em áreas afetas às atribuições do cargo 1
. Experiência profissional comprovada em atividades relacionadas à defesa, garantia e/ou promoção
dos direitos humanos.

0,5 por ano (até 10 anos)
Máximo de 17 pontos para experiência

comprovada.
. Experiência comprovada em atividades relacionadas à área de prevenção e combate à tortura e a
outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes.

1 por ano completo (até 12 anos)

. Participação em inspeção a locais de privação de liberdade 0,5 por inspeção com relatório
produzido (até 10)

Máximo de 5 pontos

4.3. As inscrições e as documentações enviadas após a data especificada no

item 4.1 serão automaticamente invalidadas.

4.4. As inscrições incompletas, nas quais não constem toda a documentação

de que trata o item 4.2 não serão homologadas. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a aceitação das condições do processo

seletivo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.5. A lista das inscrições deferidas e indeferidas será publicada no sítio

eletrônico do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

(https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/comite-nacional-

de-prevencao-e-combate-a-tortura), conforme cronograma constante do Anexo I.

4.6. Os recursos sobre o indeferimento de inscrições devem ser interpostos

por meio do endereço eletrônico <editalmnpct@mdh.gov.br> com o título "Recurso

sobre indeferimento de inscrição", no prazo definido no calendário do processo seletivo

constante no Anexo I deste Edital.

5. DA FASE DE ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E ACADÊMICA

5.1. A fase de análise de experiência profissional e acadêmica será realizada

por Comissão de Seleção, nos termos de Resolução do CNPCT.

5.2. A fase de análise de experiência profissional e acadêmica, de caráter

eliminatório e classificatório, consistirá em análise de currículo e da documentação

comprobatória apresentada, conforme os seguintes critérios de pontuação:

5.3. Serão considerados aprovados e classificados para a fase de entrevistas
os candidatos que alcançarem a pontuação mínima de 10 (dez) pontos.

5.4. Não poderá ser acumulada a pontuação referente às atividades
exercidas no âmbito de uma mesma entidade e no mesmo período.

5.5. Para a comprovação das experiências, o candidato deverá enviar:
I - cópia do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou
II - declaração de dirigente da instituição e/ou organização da sociedade

civil na qual atuou; ou
III - outros documentos que comprovem a atuação, contendo

obrigatoriamente a descrição das atividades vinculadas às atribuições de perito nacional
e/ou a promoção, garantia e/ou defesa dos direitos humanos, explicitando o período
em que atuou na entidade e a carga horária, como por exemplo Carta de
Recomendação nos termos do Anexo III.

5.6. Para comprovação da titulação de pós-graduação será exigida cópia da
documentação comprobatória de cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da
Ed u c a ç ã o .

5.7. Serão convocados os 30 (trinta) primeiros candidatos classificados na
Fase Classificatória, em ordem decrescente de pontuação, para a participação na Fase
de Entrevista.

5.8. A lista da pontuação atribuída a cada candidato decorrente da análise
dos currículos e das documentações e a lista provisória de candidatos classificados para
a fase de entrevista serão divulgados no sitio eletrônico do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos (www.mdh.gov.br) conforme o cronograma de que
trata o Anexo I.

5.9. Os recursos relativos à pontuação e à classificação dos candidatos
devem ser interpostos por meio do endereço eletrônico <editalmnpct@mdh.gov.br>
com o título "Recurso para classificação", nos dias definidos no calendário do processo
seletivo constante no Anexo I deste Edital.

6. DA FASE DE ENTREVISTAS
6.1. As entrevistas serão realizadas pelos membros da Comissão de Seleção

através de meio virtual e terão a duração máxima de 30 minutos.
6.2. Na entrevista, o candidato será avaliado com base nos seguintes

aspectos:
I - objetividade e clareza na apresentação de ideias;
II - domínio do tema de prevenção e combate à tortura e a outros

tratamentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes, incluindo normas nacionais e
internacionais;

III - experiência em visitas a estabelecimentos de privação de liberdade com
fins de inspeção, fiscalização e monitoramento;

IV - disponibilidade para o exercício da função;
V - habilidades profissionais: comunicação verbal, coerência e domínio na

descrição do trabalho, visão sistêmica sobre o trabalho do Sistema Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura, relação interpessoal e capacidade de trabalho em
equipe; e

VI - demais critérios e qualificações dispostos nos itens 2.2 e 4.2.
6.3. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) na entrevista,

sendo essa fase de natureza meramente classificatória.

7. DA LISTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO

7.1. A comissão de seleção procederá ao somatório de pontos obtidos nas

Fase Classificatória de Análise de Experiência Profissional e Acadêmica e na Fase de

Entrevistas, a fim de atribuir a pontuação final no presente processo seletivo,

observando-se o disposto no item 2.6 deste Edital, quando couber.

7.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, conforme a

pontuação final, mediante lista de classificação a ser publicada no prazo previsto pelo

Anexo I.

7.3. Da lista de classificação de que trata o item 7.1 caberá recurso, a ser

interposto pelo interessado no prazo de 1 (um) dia após a efetiva divulgação, por meio

do endereço eletrônico <editalmnpct@mdh.gov.br> com o título "Recurso para Lista de

Classificação Final" .

7.4. Esgotado o prazo de que trata o item 7.3, a Comissão de Seleção

divulgará a Lista Final de Classificação, que será homologada pelo Plenário do

CNPC T.

7.5. A seleção final dos entrevistados será feita visando contemplar os

critérios estabelecidos no item 2.2 do presente Edital.

8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA NOMEAÇÃO

8.1. Os candidatos aprovados e classificados, conforme o disposto no Item

7, constarão de lista pública, que será homologada pelo Comitê Nacional de Prevenção

e Combate à Tortura, até a data fixada nos termos do Anexo I.

8.2. A aprovação e classificação no presente Edital não gera direito subjetivo

à nomeação, condicionada à existência de vagas no MNPCT.

8.3. Será observada a estrita ordem de classificação constante da lista de

que trata o item 8.1 para fins de nomeação para assumir o mandato de perito do

MNPC T.

8.4. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos procederá

à consulta por escrito, sobre o interesse do candidato em exercer o mandato de perito

do MNPCT.

8.5. Confirmado o interesse do candidato, proceder-se à sua nomeação,

conforme vagas existentes no MNPCT, observando-se a estrita ordem de classificação

da lista pública de que trata o item 8.1.

8.6. Após confirmação de que trata o item 8.4, o candidato deverá

apresentar declaração informando que não está vinculado a redes e entidades da

sociedade civil e instituições de ensino e pesquisa, entidades representativas de

trabalhadores, estudantes e empresários integrantes do atual biênio do CNPC T,

conforme disposto no § 3º do art. 10 do Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de

2013.

8.7. O Resultado Final terá validade até a data de 25 de junho de 2021.
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9. DAS COMUNICAÇÕES
9.1. Todas as informações sobre o Edital de seleção dos membros do

MNPCT serão divulgadas no sítio eletrônico do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos (https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social/comite-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura), sendo de responsabilidade
exclusiva dos interessados o acompanhamento das informações.

9.2. Recursos e requerimentos em geral que forem encaminhados para a
Comissão de Seleção devem ser enviados para o endereço eletrônico
<editalmnpct@mdh.gov.br> , contendo no assunto "Seleção do MNPCT", com os
documentos necessários em arquivos anexos.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inscrição no processo seletivo regido por este Edital implica a

aceitação integral de seus termos.
10.2. Será eliminado do presente processo seletivo o candidato que:
I - deixar de apresentar a documentação exigida neste Edital;
II - deixar de comparecer, sem justificativa, à entrevista virtual prevista

neste Edital; e
III - utilizar de meio comprovadamente fraudulento ou ilícito para participar

do presente processo seletivo.
10.3. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos não se

responsabilizará por nenhuma despesa advinda da participação do candidato em todas
as fases previstas no presente Edital.

10.4. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção, no que
couber.

DAMARES REGINA ALVES

ANEXO I
CALENDÁRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO - MNPCT/2020

. AT I V I DA D E DAT A

. Período de inscrições. 18/05/2020-
05/06/2020

. Divulgação do deferimento ou indeferimento das inscrições. 10/06/2020

. Recurso sobre o indeferimento das inscrições. 12/06/2020

. Divulgação da lista definitiva de inscritos. 17/06/2020

. Divulgação da pontuação da análise dos currículos e das documen-
tações e da lista provisória de candidatos classificados para a en-
trevista.

26/06/2020

. Recurso sobre a pontuação da análise dos currículos e das doc-
umentações e a lista de candidatos classificados para a entrevista.

30/06/2020

. Divulgação da lista definitiva de candidatos classificados para en-
trevista.

03/07/2020

. Período para realização das entrevistas. 06 a
10/07/2020

. Divulgação de lista de classificação final At é
13/07/2020

. Recurso sobre a lista final de classificação 14/07/2020

. Reunião do CNPCT para homologação do resultado final do processo de
seleção de peritos para as vagas remanescentes do MNPCT

30/07/2020

. Publicação da lista de peritos para as vagas remanescentes do MN-
PC T.

03/08/2020

ANEXO II
Modelo de formulário de inscrição

. 1. NOME DO CANDIDATO:

. 2. DATA DE NASCIMENTO:

. 3. NACIONALIDADE:

. 4. NATURALIDADE:

. 5. SEXO/GÊNERO:

. 6. DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

. 7. CPF:

. 8. ENDEREÇO:

. CIDADE: ESTADO: CEP:

. 9. TELEFONES DE CONTATO:

. 10. EMAIL:

. 11. RAÇA, COR E ETNIA:

. 12. REGIÃO QUE ATUOU EM ÁREA AFETA AO EDITAL (Norte, Sul, Nordeste, Centro-
Oeste ou Sudeste):

. 13. FORMAÇÃO ACADÊMICA (inciso IV, alínea a, do item 4.2 deste edital):

. 13.1. Pós-Graduação Stricto Sensu em áreas afetas às atribuições do cargo:

. Instituição:

. Título:

. Período:

. 13.2. Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de mestrado, em áreas afetas às
atribuições do cargo:

. Instituição:

. Título:

. Período:

. 13.3: Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de doutorado, em áreas afetas às
atribuições do cargo:

. Instituição:

. Título:

. Período:

. 14. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (repetir os itens, caso necessário):

. 14.1. Experiência profissional (inciso IV, alínea b, item 4.2 deste edital):

. Organização/Instituição:

. Função:

. Período de atuação:

. Carga horária semanal:

. 14.2. Participação em atividades relacionadas à defesa, garantia e/ou promoção dos
direitos humanos (inciso IV, alínea c, item 4.2 deste edital):

. Descrição das atividades:

. Período:

. 14.3. Participação em visitas a locais de privação de liberdade, qualquer que seja a
forma ou fundamento de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em
estabelecimento público ou privado de controle, vigilância, internação, abrigo ou
tratamento (inciso IV, alínea d, item 4.2 deste edital):

. Descrição das atividades:

. Período:

. 14.4. Participação em eventos e/ou publicações que abordem a temática da tortura,
explicitando mês e ano do início e fim das atividades (inciso IV, alínea c, item 4.2
deste edital):

. Descrição das atividades:

. Período:

ANEXO III

Modelo de Carta de Recomendação

1. IMPORTANTE: Siga as orientações do item 5.5, inciso III;

2. Quanto ao conteúdo, é importante sejam descritas: atividades realizadas,

desempenho na realização das atividades, qualidades profissionais, pontos fortes e

potencial da pessoa recomendada; e

3. No final da carta deve conter os dados de quem a escreveu: nome,

cargo, telefone e assinatura.

ANEXO IV

Modelo de Carta de Apresentação

1. IMPORTANTE: Siga as orientações do item 4.2, inciso VIII;

2. Faça a sua apresentação (mini currículo) falando das suas qualificações,

suas experiências e seus pontos fortes;

3. Fale das suas motivações para trabalhar no MNPCT (se possível, faça

ligações da função com seus objetivos profissionais e pessoais) e de que forma seu

trabalho pode contribuir com o órgão;

4. Coloque seu nome, telefone e e-mail; e

5. Date a carta.

ANEXO V

Modelo para preenchimento de itens do Formulário online

I - Pós Graduação Lato Sensu em áreas afetas às atribuições do cargo,

contendo:

a) instituição: Nome da Instituição;

b) título: Informar título; e

c) período: de mm/aaaa até mm/aaaa.

II - Pós Graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado em áreas afetas às

atribuições do cargo, contendo:

a) instituição: Nome da Instituição;

b) título: Mestre em ...; e

c) período: de mm/aaaa até mm/aaaa.

III - Pós Graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado em áreas afetas às

atribuições do cargo, contendo:

a) instituição: Nome da Instituição;

b) título: Doutor em ...; e

c) período: de mm/aaaa até mm/aaaa.

IV - Experiência Profissional (Item 5.2):

a) organização/Instituição: Informar o local;

b) função: Descrever a função;

c) período de atuação: de mm/aaaa até mm/aaaa; e

d) carga horária semanal: Informar o número de horas semanais da

atividade.

V - Participação em atividades relacionadas à defesa, garantia e/ou

promoção dos direitos humanos:

a) descrição da atividade: Descrever atividade; e

b) período de atividade: de mm/aaaa até mm/aaaa.

VI - Participação em visitas a locais de privação de liberdade, qualquer que

seja a forma ou fundamento de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em

estabelecimento público ou privado de controle, vigilância, internação, abrigo ou

tratamento:

a) descrição da atividade: Descrever atividade; e

b) período de atividade: de mm/aaaa até mm/aaaa.

VII - Participação em eventos e/ou publicações que abordem a temática da

tortura, explicitando mês e ano do início e fim das atividades:

a) descrição da atividade: Descrever atividade; e

b) período de atividade: de mm/aaaa até mm/aaaa.

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 15-05-2020, Seção 3, pág. 76, com

incorreção no original.


